
GABINETE DO PREFEITO 

fiunicipaÍ .f}-ssis 

TEI NQ ��.274, DE 15 DE AGOsro DE 1984.-

Autoriza a celebrar convênio com a 

Companhia de Construções Escolares 

do Estado de São Paulo - CONESP -, 

e dá outras providências.-

O PREFEITO 1Xl MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber q_ ue a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte I,ei: 

Artigo l Q - O Executivo Municipal fica autorizado a celebrar 

convênio com a Companhia de Construções Escola

res do :E�stado de São �aulo - CONESP -, com fina

lidade de execução de obras escolares no Munic{

pio de Assis. 

Artigo 2Q - O respec:ti vo convênio referido nesta Lei possui 

o valor de até Cr$710.ooo.ooo, oo (setecentos e 

dez millLÕes de cruzeiros). 

Artigo 3º - Esta Lei. entrará em vigor na data de sua public� 

çao. 

Artigo 42 - Revogam-·se as disposições em contrário.

Frefeitura Municipal de Assis, em 15 de agosto de 1.984.-

Chefe do Departamento 

Publicada no De:partamento 

15 de agosto de 1.9El4.-
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Chefe do Departamento de 

CS/cs 


